
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
rsreoo oe sTo-paulo-

Praça Rio Branco, 85 - Centro - Cep. 14730{100 - Monte Àzul PauÍista,/SP

Oí'tcio n' fi42o25

Senhôr Presidente

Temos â honra de encaflúÍihar a Vossa Excetência, o PÍoieto de Lêi,

o qual dispõe sobre AUTORIZAçÃO para ebeÍtura de cr&ito especial para o exercício finenceim de

2.025_

O píesente projeto de l,si Ít" 1.541 de 20 de f€vereko de 2.025, tem e

finalidade de solicitar eulorizeção para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente a

Obras de lmplantação, ampliação e melhoria no sistema dê Abastecimento de água no municífio,

através do contrato de repasse no 96820/.|2O24|MCIOADES/CA|XA.

Por tratar a matéria de Íelevanle interesse público, solicitamos que

se.ia marceda sessão exlraordináÍia.

Alenciosamente,

Prefeito do Municípi

A Sü€ Excelêmiâ o Senhoí

Wilson Rodrigues
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

i,o?o

Monte Azul Paulistâ, 20 de fevereiro de 2025.



PREFETTURA DO MUNTCÍP|O D_E MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 85 - CentÍo - Cep. 14730{100 - MoÍÍe Àzul Paunía,lsP

PROJETO DE LEI t\P 1.541 de 20 de Íevereirc de 2.O?5.

Dispõe Bobre abertura de Crêdito Especial
Suplemeotar no Orçaoeoto de 2O25, e dá outras
providências.

Âlordguan Silüo Fronço , PteÍeito do Município & Monle Ázul Poulisto. Estodo de 5õo
Poulo, no uso de sucs otribuições legois,

FAZ SÁBER qr.e o Côrnro Municipol, oprovou e ele prorr,rlgo e soncioÍro o seguinre Lei

^rt. 
1o - O &r €:<ecutirp Muníicrpol fico outorizodo o obrir no orçalcntoTogrrctr do

exercício & 2025, Crédifo Especiol Suplenrntor no tulor & PS 3.271,28 (aovzreatc c q,rl:, tb e
#s nil, átzcntos c q'ntorze ,t,ais c vintc c oito ccal!ws) cotn incll'Éõo no PPÁ - Plorp Plurionuol
2O?2/2O25. LDO - Lei de Diretrizes Orçanrnlórios 2025 e I':'i Orçorrntrírio vig€nle, com o crioçõo do
seguiát€ dotcçôo orçorEntório r

ABERTURÂ D€ CREDITO ESPECI^L

ENIIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ 
^,IUNICIPÁLU.O-: 08 - 5ECÊETÁRI^ DE OBRÁ^S E URB^NISI O

U.E.: 0O - SECRETÁRI^ DE OBR^5 E URB^NI5, O
17.512.0048.11@ - It,ttplqntaçõo Atnplioçõo e rtilelhorio Sistem Agrlr 968204/?4
4.4.90.51 - Obrus e Instqloçôes (370) 943.314,28
fonte O5 - TmmÍerêncics de Convânio Federul
TOTÁL 3.314.28

U.O.: Unrd.d. Orçnmmó.io; U.E.: L/nrdod. Ex.cúft

AÍt. ?o - - A cobeÉuru do CÉdito Suplementor oberto m qrtigo qnterior no rulor lotol de R$
t$ 943.í,Í,2E (touccatoE e qí!,rr,ntE c t& nil, t.r2nt6 c qnú2c r-ais e yiate c oib cc,|ttovÉ)
seú confofire disposto no inciso II, pol{gmfo 10 do ort. 43 do Lei Fecr'rc| 4.320/64, por excesso de
orreccdaçõo.

Árt. 3c. - O ctédito especiol oberto no ortigo 10, Íelú vigéncio no exercício fimnceiro d€
2O?5, po&tÁo *r suplercniado se rccessdrio nos terhos do autorizoçõo em lei.

^r.t. 
40 - Fico incluído m Phno Pluriomnl, m Lei &s DiÍ?trizes Orçarrentrírias, onde couber.

^É. 
50 - Esto Lei entruní em vigor m doto de slI publicoçõo, revogndos os dis?osições efir

contnírio.

Monte Ázul Poulista ,20 &. fevere.iro de 2.O25.

o

PÍEfeito do Município
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PREFETTURA pO MUNTCiPTO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730400 -Monte Àzul Paulista,lsP

JUSTIFICATIVA

Exolicacáo do PÍoieto de Lea

Recurso destinado exclusivamente a Obras de lmplantação,

amdiação e melhoria no sislema de Abastecimento de água no município.

A cobeÍturâ para execução das despesas, será atrâvés exc€sso de

aÍTecadaÉo no valor de R$ 943.314,28 (novecentos e quarenta e três mil, trezentos e quatorze reais

e vinte e oito centavos) do Govemo Federal, conÍorme contrato de repasse

9ffi2OIV2024/ITCIDADES;/CAIXA €m an€xo.

Portanlo solicitamos aprovação do devido projeto de lei, para que

possamos utilizar realizar os devidos procedimentos licitatórios.

Por se tralar de despesas que não refere à criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental, Íica dispensado à eslimativa de impaclo orÇamentário-

finânceiro. de acoÍdo com Aúigo í6 da LRF '101 de 04 de maio de2000-

Monte Azul Paulisla, 20 de fevereiro de 2025.

F
PreÍeito do Município



CA'XÂ TERMO DE COIVPROMISSO PARA EXECUÇAO DE
OBRAS OU SERV|ÇOS DE ENcENHARTA NO ÂMBtTO

DO NOVO PAC
REGIME SITVPLIFICADO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

TERMO DE COMPROMISSO N' 968204 I 20241 MCI DADES/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO
TRANSFEREGOV.BR N9
968204|2024|MCIDADES/CA|XA OUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DAS
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O
MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA,
coM A FINALIDADE DE IMPLANTAÇÃO,
AMPLTAÇÃO E MELHORTA NO STSTEMA
DE ABASTECIMENTO DE ÁCUA NO
MUNíCIPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA/SP.

A UNIAO, por intermédio do MINISTERIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/I\/F sob o
n'q 05.465.986/0001-99, com sede Esplanada dos Íi/inistérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-
Administrativa - BrasÍlia/DF - CEP: 70 067-901, doravantê denominado REPASSADOR,
neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição Íinanceira sob
a Íorma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nq 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nq 66.303, de 6 de
marÇo de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de
janeiro de 2018, em conÍormidade com o Decreto nq 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e
suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita
no CNPJ-MF sob o nq 00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste
ato representada por UBIRAJARA GONÇALVES DE LIMA JUNIOR, Matrícula Funcional ne

c093657, conforme procuração lavrada em notas do 2a Tabelião de Notas e Protestos de
Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, Íls. 065, em 05/09/2023 e substabelecimento
lavrado em notas do 2a Tabelião de Notas e Protêstos de Brasília - Distrito Federal, no livro
3579-P, fls. 1 18. em 2910912023, e:

o(A) N/UNICÍPIO DE IVONTE AZUL PAUL|STA, inscriro(a) no CNpJ/tvF sob o n"
52.942.380/0001-87, com sede Monte Azul Paulista/SP, doravante denominado(a)
RECEBEDOR, representado(a) pelo(a) Prefeito lVunicipal, Senhor Í\/arcelo Otaviano dos
Santos, nomeado(a) pela ATA DE POSSE DA 1 8a LEG ISLATURA. de 0110112021 , porrador
da matrícula Íuncional no 000.

RESOLVEM celebrar o pre_sente TERMO DE COMPROMISSO, com a Íinalidade de
IMPLANTAÇ4O., AMPLIAÇAO E À/ELHORIA NO SISTEMA DE ABASTEC|T\TENTO DE
AGUA NO I\IUNlClPlO DE MONTE AZUL PAULISTÁ,/SP." registrado no Transferegov.br,
regendo-se pelo disposto na Lei nq 11.578, de 26 de novembro de 2007, na Lei ne 14.133,
de 1a de abril de 2O21 , no que couber, na l-ei de Diretrizes Orçamentárias do corrente

28.190 v001 mrcro



CA'XA

exercício, no Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto na 7.983, de B de
abril de 201 3, no Decreto nq 1 1.632, de 1 

.1 de agosto de 2023, no Decreto n0 1 1 .855, de 26
de dezembro de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGliÀ/F/CGU nq 32, de 4 de
junho de 2024 e demais normas vigentes apiicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA* DO OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem poÍ objeto. llvlPLANTAÇÃO. AÍMPLIAÇÀO E
IUELHORIA NO SISTEMA DE ABASTECIIVENTO DE AGUA NO À/UNICIPIO DE IÚONTE
AZUL PAULISTfuSP." a ser realizada no município de À/onte Azul Paulista/SP, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VTNCULAÇÃO OES PEÇAS DOCUMENTATS

lntegram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de
Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de ReÍerência propostos pelo
RECEBEDOR no Transferegov.br, bem como loda documentaçáo técnica que deles
resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarào
o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela
IVANDATABIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR e que nâo haja alteraçào
do objeto, exceto para as situações tÍatadas no art. 33, ll, da Portaria Conlunta
À/Gl/N/F/CGU ne 32, de 2024.

cLÁusuLA TERCETRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSTVA

A eficácia do presenle Termo de Compromisso Íica condicionada à apresentaçáo
tempestiva, pelo RECEBEDOR, dos seguintes documentos:

a) Caso não sejam adotados os projetos padronizados fornecidos pelo Repassador:

l- Anteprojeto, nos termos do art.12, inc. l, "a", da Portaria Conlunta MGUMFiCGU
na 32,de2024; (OU)

| - Projeto básico, nos termos do art.12, inc. l, "a", da Portaria Conjunta MGI/N/F/CGU
ne 32, de 2024:

ll - Termo de Referência, nos termos do art. 12, inc. lll, "a", da Portaria Conjunta
lVGl/tVF/CGU nP 32, de 2024;

lll - Comprovaçáo do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel,
observadas as regras do art. 16, da Portaria Conjunta MGUMF/CGU ne 32, de 2024;

lV - Comprovação da manifestaçáo prévia do órgão ambiental competente ou licença
prévia, documento de dispensa do licenciamento ambiental emitido pelo órgáo
competente ou declaração de que a responsabilidade pela obtençáo do
licenciamento ambiental será delegada à empresa contratada, nos termos do art. 25,
§ 5q, inciso l, da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021;

V - DeclaraÇáo sobre a sustentabilidade do objeto;

Vl - Projeto de Trabalho Social - PTS.
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Subcláusula primeira. O RECEBEDOR deverá apÍesentar o(s) documento(s) reÍerido(s)
no caput desta cláusula, até o dia 0310712025.

Subcláusula segunda. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula náo
seja(m) entregue(s), proceder-se-á à exlinçáo do Termo de Compromisso, quando náo
tiverem sido liberados recursos para elaboração das peças documentais, ou sua imedrata
rescisáo, com o ressarcimento de eventuais recursos liberados, na Íorma do art. 13, §4e da
Portaria Conjunta lVGl/tUF/CGU na 32, de 2024.

Subcláusula lerceira. As despesas referentes ao custo para elaboraçâo de estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicos
e execulivos, bem como as respectivas adequaçÕes, poderáo ser arcadas com recursos da
Uniáo, desde que o desembolso do REPASSADOR não seja superior a 5% (cinco por
cento) do valor global do instrumento, salvo em casos jusliÍicados e previstos nos
normativos especíÍicos do REPASSADOR.

Subcláusula quarta. Outras despesas preparatórias, estabelecidas pelo REPASSADOR,
observarão os fimites estabelecidos no normalivo específ ico.

Subcláusula quinta. A liberação dos recursos refeÍentes às despesas de que tratam a
subcláusula quinta e sexta darse-á logo após a celebração e publicaçáo do instrumento,
conÍorme estabelecido no cronograma de desembolso, e náo configurará o cumprimento
ou a retirada da condição suspensiva.

Subcláusula sexta. A não apresentação pelo RECEBEDOR das peças documentais de
que tratam a subcláusula teÍceira e quarta ensejará a devoluçáo dos recursos recebidos
aos cofres da União, inclusive aqueles decorrentes de aplicação financeira, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

Subcláusula sétima. A não devolução dos recursos no prazo máximo de 30 (trinta) dias
ensejará a imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuÍzo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são
obrigações dos partícipes:

I- DA MANDATÁRIA:

a) analisar, aprovar ou reieitar o Plano de Trabalho;

b) emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado;

c) celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;

d) solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;

e) transÍerir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste
Termo de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de
desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;

f) acompanhar e verificar o cumprimento do objeto deste Termo de Compromisso,
considerando o marco de execuçâo de 100% (cem por cento) do cronograma Íísico,
inclusive com a verificação da existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
e Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

328.190 v001 m cÍo
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DO NOVO PAC
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g) analisar a prestaÇão de contas Íinal dos instrumentos com base nos resultados da
execução Íísica e Íinanceira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;

h) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

i) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a
formalização, de acordo com a legislaçáo especíÍica ao caso;

j) cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisáo do
Termo de Compromisso;

k) reorientar ações e decidir quanto à aceitaçáo de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execuçáo do instrumento;

l) notiÍicar o RECEBEDOR quando náo apresentada a prestação de contas ou se
constatada a má aplicação dos recursos públicos transÍeridos;

m) adotar as medidas administrativas para apuração dos Íatos, identiÍicação dos
responsáveis, quantiÍicaçáo do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

n) veriÍicar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sÍtio oÍicial na internet ou, na sua Íalta,
em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos,
o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberaçáo, o detalhamento da aplicaçáo dos
recursos e as contratações realizadas para a execução do objelo pactuado, na forma do
art. 30 da Portaria Conjunta MGUMF/CGU ne 32, de 2024:

o) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para realizar a conformidade
Íinanceira e a análise da prestação de contas final;

p) notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades, devendo ser incluída no aviso a
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; e

q) prorrogar, "de oÍício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa
a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
veriÍicado.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR e a MANDATÁR|A náo se responsabilizam
solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo evenlual ajuizamento de ação judicial,
para Íins de comprovaçáo de regularizaçáo do imóvel.

Subcláusula segunda. Caberá, também, a qualquer tempo, havendo indícios de
irregularidades ou fraudes na execução do objelo, fundamentadamenle, ao
REPASSADOR, instaurar as medidas administrativas internas necessárias e/ou úteis para
debelar a irregularidade ou fraude, inclusive. se Íor o caso, sustar pagamentos e representar
aos órgãos de controle.

II - DO RECEBEDOR:

a) executar e Íiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o
Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência, adotando todas as medidas
necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso;

b) encaminhar as suas propostas e planos de trabalho e pesquisa de preços, na Íorma e
prazos estabelecidos;

c) deÍinir:
28.190 v001 mcro 4



CA'XA TERMO DE COMPROMTSSO PARA EXECUÇAO DE
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i. por metas e etapas, a forma de execuçáo do objeto, com funcionalidade, e
ii. as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluçôes
constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao
objeto;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação
jurÍdica e institucional necessária à celebraçáo deste Termo de Compromisso, e atender
tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo com os normativos do programa;

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos pro.ietos e da execução dos
produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, açôes e atividades;

Í) garantir a existência de inÍraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;

g) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários Íinais em conÍormidade com as
diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao REPASSADOR e à
MANDATARIA sempre que houver alteraçÔes;

h) apresentar declaraçâo de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto
pacluado;

i) acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a
legislaçáo Íederal incumbe aos contratantes públicos;

j) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervençáo, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da
esÍera municipal, estadual, distÍital ou Íederal, bem como concessionárias de serviços
públicos, quando couber, nos termos da legislaçáo aplicável;

k) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária reÍerente aos recursos
relativos ao presente instrumento;

l) proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando Íor
o caso;

m) aplicar, no Transíeregov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de
Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou
operaçáo de mercado aberto lastreada em tÍtulos da dÍvida pública, e realizar os
pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por intermédio do
TransÍeregov.br;

n) estar ciente de que a MANDATÁR|A está autorizada a eÍetuar o resgate dos saldos
Íemanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

o) realizar o procedimento de compras e contrataçôes, sob sua inteira responsabilidade,
observada a legislação vigente e assegurando:

a correção dos procedimentos legais;
a suÍiciência do anteprojêto, projeto básico ou do termo de reÍerência;
a suÍiciência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos
Sociais e de BoniÍicaçáo e Despesas lndiretas - BDI utilizados, cada qual com o

l.
ii.
iii.
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respectivo detalhamento de sua composição, por item dê orçamento ou conjunto
deles; e

iv. a utilização do Portal Nacional de ContrataÇÕes Públicas - PNCP, conÍorme previsto
na Lei nq 14.133, de I0 de abril de 2021 , c/c o art. 36 da Portaria Conjunta
MGYMF/CGU ne 32, de 2024;

p) prever, nos ediÍais de licitação e nos contratos administrativos de execuçáo ou
Íornecimento - CTEF:

i. que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecução do objeto ajuslado;

ii. a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços
nacionais ou a aplicaçáo das margens de preÍerência para produtos manufaturados
nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem
descritos na lista estabelecida na Resolução ClIA-PAC n" 1 , de 28 de junho de 2024,
observadas as disposições do art. 3q-A da Lei n0 11.578, de 26 de novembro de
2007, e do Decreto ne 1 1 .889, de 22 de janeiro de 2024;

q) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a emprêsa
contratada insira as inÍormações e os documentos relativos à execução no TransÍeregov.br;

0 registrar adicionalmente no TransÍeregov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de
licitação, os parecerês técnico e jurídico que demonstrem o atendimenlo dos requisitos
exigidos na legislação pertinente;

s) cumprir as normas do Decreto na 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados,
Distrito Federal e municÍpios;

t) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;

u) apresentar declaraçáo expÍessa firmada por repÍesentante legal do RECEBEDOR, do
INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a
substitua, atestando o atendimento às disposiçoes legais aplicáveis ao procedimento
licitatório;

v) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitaçáo, o preço estimado pela
administraçáo pública para a execuçáo do serviço e a proposta de preço total oÍertada por
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologaçâo e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos,
dos executores e da Íiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de
Íornecimento e os boletins de medições;

w) disponibilizar no TransÍeregov.br o edital de licitaçáo e seus anexos, ata de recebimento
de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso a
licitação não seja processada no Sistema de Compras do Governo Federal -
Compras.gov.br;

x) comunicar ao REPASSADOB e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência,
a previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF;
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y) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando
prazos ê custos, designando proÍissional habilitado no local da intervenção com a
respectiva ART e RRT, quando couber;

z) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro
da execuçáo física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;

aa) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios reÍerentes
às visitas realizadas quando solicitado;

bb) determinar a correçáo de vícios detectados que possam comprometer a Íruição do
objeto;

cc) permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e do.s órgãos de controle interno
e externo da Uniáo, bem como dos Íuncionários da tr/ANDATARIA e do apoiador técnico,
aos processos, documentos e inÍormações reÍerentes a este Termo de Compromisso,
CTEFs, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

dd) estimular a participaçáo dos beneÍiciários finais na elaboração e implementação do
objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

ee) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso;

ff) Íornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRlA, a qualquer tempo, informaçôes sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

gg) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o
cidadâo, disponibilizado pelo TransÍeregov.br, e inÍormaçóes sobre canal para o registro de
denúncias, reclamações e elogios, conÍorme previsto no Manual de ldentidade Visual -
Novo PAC - IDV;

hh) aÍixar em local visÍvel placa de obra elaborada conÍorme Manual de ldentidade Visual -
Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservaçáo durante todo o prazo de
execução das obras;

ii) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de
Compromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,
a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da TMANDATÁRlA e do REPASSADOR,
como entes participantes;

jj) O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar
expressamente à À/ANDATARIA:

i. a data prevista para inauguraçáo quando a execução atingir 80%; e
ii. no prazo. máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela

IVANDATARIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação promocional,
inclusive enlregas e/ou inaugurações e/ou solenidades;

kk) comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicaçôes decorrentes do
Termo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral na 9.504, de
30 de setembro de 1 997;

ll) providenciar a instalaçáo de placa de inauguração e ou de conclusão das obras,
garantindo sua conÍormidade com o À/anual de ldentidade Visual - Novo PAC - IDV;
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mm) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execuçáo do objeto, em
conÍormidade com as leis, normâtivos e orientações técnicas que tratam da matéria;

nn) prestar contas dos recursos recebidos no TransÍeregov.br e atender aos prazos para
devolução de recursosl

oo) dispor de condições e estÍutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os
prazos de análise da prestação de contas;

pp) instaurar pÍocesso administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execuçáo do contrato ou gestáo financeira do Termo de Compromisso,
comunicando tal Íato ao REPASSADOR e à fúANDATÁRlA;

qq) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao
instrumento, possibilitando o registro de sugestôes, elogios, solicitações, reclamaçôes e
denúncias;

rr) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização,
exêcução, acompanhamento, prestaçáo de contas e inÍormações acerca da TCE, quando
couber;

ss) incluir regularmente as inÍormações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta
IUGYÍVF/CGU na 32, de 2024;

tt) informar tempestivamente ao REPASSADOR e à TVANDATÁRlA, quando houver, sobre
a conclusão das obras Íísicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de
equipamentos, objelo do Termo de Compromisso;

uu) garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de
regularização previstos no art. 16, § 3e, inciso Vll, e inciso Vlll, nas alíneas "a" e "b", da
Portaria Conjunta tVGl/tUF/CGU ne 32, de 2024;

vv) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade
ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar a Advocacia-Geral da União, o ltilinistério Público Federal e o respectivo Ministério
Público Estadual;

ww) manter e movimentar os recursos Íinanceiros na conta bancária especíÍica do
instrumento, aberta em instituição financeira oÍicial; e

xx) atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
Conjunta IVGVIVF/CGU nq 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas
complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo
Decreto na 11.855, de 2023, independentemente de formalizaçáo de Termo Aditivo ao
presente instrumento.

cLÁusuLA outNTA - DA pRorEÇÃo oe oeoos pESSoAts

Para Íins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTíCIPES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disoosições e os princípios da Lei Geral de
Proteção de Dados - Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
razão deste instrumento.
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Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente
pelos atos a que derêm causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos
normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou
exposiçáo indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em
razâo do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar
imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informaçoes: (i) a
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos
(volumetria do evento); e (iii) quem sâo os titulares dos dados pessoais aÍetados pelo
evento.

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou
notiÍicação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial,
relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência
do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quarta. Os PARTíCIPES se obrrgam a, após o encerramento deste
instrumento e/ou após o exaurimento das finalldades para as quais os dados pessoais
Íoram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e
inÍormações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais Íornecidos, sejam em
meios Íísicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

Subcláusula quinta. Em observâncra aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento
para Íins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Compromisso terá vigência de 36 [V']eses, contados a partir da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente
Íundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência,
observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU na 32, de 2024.

Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo
de execuçáo do objeto.

Subcláusula segunda. A iVANDATÁRlA prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato perÍodo do atraso verificado.

cLÁusuLA sÉnMA- Do vALoR E DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRh

Os recursos Íinanceiros para a execuçáo do objeto deste Termo de Compromisso, neste
ato Íixados em R$ 943.314,28 (novecentos e quarenta e três mil trezentos e quatorze reais
e vinte e oito centavos), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso
constante no Plano de Trabalho, conÍorme a seguinte classiÍicaçáo orçamentária:

| - R$ 47.165,71 (quarenta e sete mil cento e sessenta e cinco reais e setenta e um
centavos), relativos ao pÍesente exercício, correrão à conta da dotação alocada no
orÇamento do REPASSADOR, UG 175004 assegurado pela Nota de Empenho na
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2024NE001333, vinculada ao Programa de Trabalho ne 17512232200TN0001, à conta de
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza da Despesa 444042:

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum
acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRlA, desde que náo prejudique a fruiçào
ou funcionalidade do objeto pactuado.

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a
serem transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes,
no valor total de R$ 896.148,57 (oitocentos e noventa e seis mil cento e quarenta e oito
reais e cinquenta e sete centavos), será realizada mediante registro contábil no Sistema
lntegrado de Administraçáo Financeira do Governo Federal - SlAFl, e será Íormalizada por
apostilamento, observado o cronograma de desembolso e a execução física do objeto.

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios Íuturos, em

caso de investimentos, estáo consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os
autorize.

CúUSULA OITAVA - DA CONTRAPARTTDA

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXECUTORA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de
investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos normalivos especíÍicos e às
diretrizes dos programas do REPASSADOR.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA poderáo oÍerlar contrapartida para complementação dos recursos
necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da celebraçáo do
instrumento, comprovaçáo de que dispõe dos recursos próprios para complementar a
execuçáo do objeto.

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que
economicamente mensurável.

Subcláusula terceira. A contrapartida Íinanceira, quando houver, deverá ser depositada,
pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica
do instrumento, em conÍormidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçáo Íinanceira dos
recursos não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo

INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

cúusuLA NoNA- DA LTBERAçÃo Dos REcuRSos

Os recursos deste Termo de Compromisso seráo depositados, gertdos e mantidos em conla
bancária especíÍica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente
poderáo ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou
para aplicação no mercado Íinanceiro.

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos da parcela única ou das parcelas ficará
condicionada:

| - à disponibilidade Íinanceira do REPASSADOR;
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ll- ao cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento;

lll- ao registro do processo licitatório pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXECUTORA no TransÍeregov.br;

lV- à comprovaçáo do envio pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou pela UNIDADE
EXECUTORA do instrumenlo de contrato ou outro instrumento hábil ao PNCP; e

V - ao registro no TransÍeregov.br dos projetos de engenharia, documentos de titularidade
de área e de licenciamento ambiental, além do disposto nos incisos "lll" e "lV" desta
Subcláusula, quando se tratar de execuçáo de obras e/ou serviços de engenharia.

Subcláusula segunda. Quando houver a prevrsão de repasse de recurso da Uniáo para
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econÔmica e ambiental, antepro.ietos, planos,
estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respectivas adequações, a liberação
de recursos paÍa estes Íins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo de
compromisso, independentemente de condiçáo suspensiva, conÍorme estabelecido no
cronograma de desembolso, e não conÍigurará o cumprimento ou a retirada da condição
suspensrva.

Subcláusula terceira. Em caso de paralisaçáo da execução do objeto ou quando não Íor
apresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze)
meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024.

Subcláusula quarta. A movimentaçâo linanceira na conta corrente especíÍica do
instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da Íuncionalidade ordem de
pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 39, §4q, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU ne 32, de 2O24.

Subcláusula quinta. Os recursos destê Termo de Compromisso seráo automaticamente
aplicados em cadernetas de poupança, Íundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua Íinalidade, conforme arl. 39. §1q, da Portaria Conjunta It/Gl/MF/CGU ne

32, de 2024.

Subcláusula sexta. A conta bancária especíÍica do Termo de Compromisso será isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula sétima. A liberação de recursos reÍerente ao presente Termo de
Compromisso observará as limitações pÍevistas na legislação eleitoral.

Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de
Compromrsso nâo será oponível ao HEPASSADOR, à MANDATÁR|A e nem aos órgãos
públicos f iscalizadores.

CLÁUSULA DÉclMA - DA ExEcUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmenle pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislaçáo aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas do Termo de Compromisso deverá ser
observada pelo RECEBEDOR c disposto no artigo 38 e, no que couber, no art.44, da
Porlaria Conjunta MGyMF/CGU ne 32. de 2024.

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:
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l- utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlalos a
despesas ocorridas anleriormente ao inicio da sua vigência;

ll - alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:

a) ampliaçáo do objeto pactuado ou redução ou exclusáo de meta ou etapa, desde
que não desconÍigure a natureza do ob.ieto, e que náo haja prejuÍzo da Íruição ou
f uncionalidade do objeto; e

b) alteraÇão do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha
sido iniciada a execução física;

lll - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para Íinalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

lV - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às
multas e aos juros, se decorrentes de atÍaso na transferência de recursos pelo repassador,
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais se.iam os mesmos aplicados no

mercado;

V - pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia
mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou

assemelhados;

Vl - eÍetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o Íato gerador

da despesa tenha ocorrido durante a vigência;

Vll - no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar o procedimento licitatório antes da
emissáo da autorizaçáo de início do procedrmento licitatório, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o afi. 13;

Vlll - efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais especíÍicas
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

lX - transÍerir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que
não a vinculada ao presente Termo de Compromisso;

X - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso,
salvo quando houver previsáo exprêssa no plano de trabalho aprovado e não conÍigurar
descentralização total da execução; e

Xl - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliaçáo ou acréscimo de metas e
etapas ao plano de trabalho pactuado, sem justiÍicativa do RECEBEDOR e autorização do
REPASSADOR ou da MANDATARIA.

Subcláusula terceira. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de
Íabricação especíÍica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser
realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto nq 93.872, de 1986, e

do art.45, da Portaria Conlunta lVGl/tvlF/CGU ne 32, de 2024, observadas as seguintes
condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao Íornecedor para viabilizar a
produção de material ou equipamento especial, Íora da linha de produção usual, e com
especificação singular destinada a empreendimento específico;
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ll - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitaçáo e no
CTEF dos materiais ou equipamentos; e

lll - o Íornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta Íiança bancária emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art.96, § 1e, da Lei nq 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAçÃO DE TERCEIROS

O RECEBEDOR deverá observar, quando da contrataÇáo de terceiros com recursos da
União vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições
contidas na Lei ne 14.133, de 1q de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis
às contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista
ou suas subsidiárias paíicipem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,
deverão ser observadas as disposições da Lei nq 1 3.303, de 30 de junho de 2016, quando
da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo
de Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados
ao PNCP e ao TransÍeregov.br.

Subcláusula terceira. Caberá à fúANDATÁBlA veriÍicar o cumprimenlo do objeto pactuado
ao Íinal da execução do instrumento, ainda que dispensadas a análise e o aceite de termo
de reÍerência, anteprojeto, projeto, orçamento, resultado do processo licitatório ou outro
documento necessário para o início da execução do objeto.

Subcláusula quarta. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de
terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo
Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a Administração.

cLÁusuLA DÉqMA sEcuNDA - DA ALTERAÇÃo Do rERMo DE coMPRoMlsso

Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposla de quaisquer dos
partícipes, desde que se mantenha a adequaçáo aos objetivos do programa e às
deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC.

Subcláusyla primeira. A análise da solicitação de alteÍaçáo deverá ser realizada pela
N/ANDATARIA, observados os regramentos legais e a tempestividade, de Íorma que não
haja prejuízo à execuçáo do objeto.

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarâo o
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que náo impliquem alteraçôes
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila,
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do obleto aprovado.

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas aiustadas a

menor, por motivação do RECEBEDOR, da MANDATARIA ou do REPASSADOR, desde
que as metas remanescentes representem etapas Íuncionais e a execução seja compatível
com os recursos repassados.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

A MANDATÁR|A levará em consideraçáo, no acompanhamento e na veriÍicação do
cumprimento do objeto pactuado, diante do marco de execução de 100% (cem por cento)
do cronograma Íísico:

a) a verificação dos boletins de medição e Íotos geoÍreferenciadas registradas pela
empresa executora e pelo recebedor, pela interveniente ou pela unidade executora do
TransÍeregov.br e pela vistoria final in loco para constataçáo da compatibilidade com o
plano de trabalho, no caso de obras e serviços de engenharia; e

b) avaliaçáo das inÍormaçÕes e documentos inseridos no TransÍeregov.br, para os demais
objetos.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transÍerir a
responsabilidade pela execução do objeto do Termo de Compromisso, no caso de
paralisaçáo ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. Os processos, documentos ou inÍormações refêrentes à execução
deste instÍumento náo poderão ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da
N/ANDATARIA e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual
apoiador técnico.

Subcláusula terceira. Aquele que, por açáo ou omissáo, causar . embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do REPASSADOR, da MANDATARIA e dos
órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas
funções institucionais relativas ao acompanhamento e Íiscalização dos recursos Íederais
transferidos, ficará su.jeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula quarta. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou
instilucional que a MANDATARIA venha a ter ciência deverão ser inÍormados ao
RECEBEDOR ou ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do
Transferegov.br, para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos,
Íixando prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art.
50 da Portaria Conjunta MG/MF/CGU ne 32, de 2024.

Subcláusula quinta. A utilização dos recursos em desconÍormidade com o pactuado no
instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variação da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devoluçáo dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de eÍetivaçáo da devolução dos
recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula sexta. O REPASSADoR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo
Íundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientiÍicará os Ministérios
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
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lncumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuiçáo de Íiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa, prevista nas legislaçôes especíÍicas de licitação e contratos, que deve ser
realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR e sêus prepostos, com a
Íinalidade de veriÍicar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA deverá:

| - manler fiscal ou equipe de fiscalização constituÍda de proÍissionais habilitados e com
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll - registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharâo a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e
RRT da prestação de serviços de Íiscalizaçáo a serem realizados; e

lll - veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especrÍicações técnicas dos projetos de engenharia
aprovados.

Subcláusula segunda. Os Íiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo da obra,
deverão realizar o ateste reÍerenle a cada boletim de medição inserido no TransÍeregov.br
pela empresa contratada para execução.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs
O RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio
do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de
Compromisso,

Subcláusula primeira. Compete ao CheÍe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos
recuÍsos provenientes deste Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de açào ou
omissáo do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATARIA e solicitará
instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula terceira. A prestação de contas Íinal deverá ser apresentada pelo
RECEBEDOR no pÍazo de até 60 (sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que
ocorrer primeiro:

| - do encerramento da vigência ou da conclusáo da execuçáo do objeto;

ll - da denúncia; ou

lll - da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstraçáo e a
verif icação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do
objeto, sendo composta:

l- por documentos inseridos e informações rêgistradas no TransÍeregov.br;

ll - pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;

lll- pela declaração de realizaçáo dos objetivos a que se propunha o instrumento;
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lV - pelo comprovante de recolhimento dos saldos Íemanescentes, quando houver;

V - pela licença ambiental de operaçáo, ou, no mínimo, por sua solicitaçáo ao órgáo
ambienlal competente, quando necessário;

Vl - por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os
documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
aprovação da prestação de contas Íinal; e

Vll - pelo plano de Íuncionalidade atualizado, se Íor o caso.

Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação da MANDATARIA quanto à execução do
objeto pactuado.

Subcláusula sexta. Em até 15 (guinze) dias, contados do envio da prestaçáo de contas
pelo RECEBEDOR, a MANDATARIA deverá registrar o recebimento da prestação de
contas no TransÍeregov.br, para Íins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA Íorem
executores do objeto, caber-lhes-á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos
necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta
hipótese, caberá à MANDATARIA notiÍicar os seus titulares de todas as decisões proferidas
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, Íacultando sua
manifestação na mesma forma e condições concedidas ao RECEBEDOB.

Subcláusula oitava. O plazo para análise da prestação de contas final e maniÍestação
conclusiva pela MANDATARIA será de 180 (cento e oitenta) dias, pronogável, no máximo,
por igual perÍodo, desde que devidamente justiÍicado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir
do envio da prestação de contas no Transferegov.br.

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indÍcios de irregularidade, a
MANDATÁR|A estabelecerá o prazo de até 45 (quaÍenta e cinco) dias para que o
RECEBEDOR saneie as rmpropriedades ou apresente .iustiÍicativas.

Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior,
considerada eventual prorrogação,.a ausência de decisáo sobre a prestação de contas pelo
REPASSADOR ou pela MANDATARIA poderá resultar no registro de restrição contábil do
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o Íato.

Subcláusula décima segunda. A análise da prestaçáo de contas Íinal pela MANDATÁRlA
poderá resultar em:

| - aprovação;

ll - aprovação com ressalvas, quando evidencrada impropriedade ou outra Íalta de natureza
Íormal da qual não resulte dano ao erário: ou

lll - rejeição.

Subcláusula décima teÍceira. A decisão sobre a aprovaçáo, aprovaçáo com ressalvas ou
rejeição da prestação de contas Íinal compete ao REPASSADOR ou à MANDATARIA e
deverá ser registrada no Transferegov.br.
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Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou
entidade sucessor será o responsável pela decisáo sobre a regularidade da aplicação dos
recursos transÍeridos.

Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos
imóveis deverá ser ressalvada na prestação de contas Íinal e não implicará na devolução
de recursos, desde que se observem todas as condiçôes a seguir:

l- as obras e serviços apresentem Íuncionalidade e estejam sendo utilizados pelo público
beneÍiciário;

ll- o recebedor ou o beneÍiciário esteja na posse dos imóveis;

lll - esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para
regularização da dominialidade; e

lV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do
RECEBEDOR de que eventuais custas adrcionais com a desapropriaçáo, a transÍerência
ou a regularização da dominialidade serão de responsabilidade exclusiva do BECEBEDOR.

Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de
Compromisso com reduçáo de metas, os dispêndios realizados em etapas náo funcionais
deveráo ser integralmente devolvidos à União.

Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeiçáo total ou parcial da prestação de
contas final, a MANDATÁR|A deverá notiÍicar o RECEBEDOB para que, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notiÍicaÇão, proceda a
devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados,
conÍorme exigido para a quitaçáo de débitos para com a Fazenda Nacional.

Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será
calculada com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmênte, até o último dia do mês anterior ao da
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efetivação da devoluçáo dos recursos à conta única da Uniáo.

Subcláusula décima nona. A não devolução dos recursos de que tratam as Subcláusulas
décima sexta e décima sétima ensejará o registro de impugnação das contas do
instrumento no Transferegov.br e instauração da TCE.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA REsflTUtÇÃo oE nEcuRsos
Os saldos remanescentes, incluÍdos os provenientes dos rendimentos de aplicaçoes
Íinanceiras, seráo restituÍdos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ao REPASSADOR
e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelos
partícipes, independentemente da época em que Íoram depositados.

Subcláusula primeira. Quando náo houver a devoiução dos recursos no prazo de que
trata a cláusula anterior, o REPASSADOR ou a IVANDATARIA solicitará à inslituiçáo
financeira albergante da conta específica do Termo de Compromisso o resgate dos saldos
remanescentes e sua devolução paÍa a Conta Unica da União.

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que náo tenha havido
qualquer execuÇão Íísica, nem utilizaçáo dos recursos, o recolhimento à Conta Unica da
União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituição das
receitas obtrdas nas aplicações financeiras.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA_ DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou lransÍormados no âmbito deste Termo
de Compromisso serão de propriedade do RECEBEDOB, observadas as disposições do
Decreto n0 1 1 .855, de 2023, e da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU na 32, de 2024.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescenles os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos, produzidos ou transÍormados com recursos dos instrumentos
necessários à consecuçáo do objeto, mas que não se incorporam a este.

Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar marriÍestação ao REPASSADOR e à
MANDATÁR|A com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
pÍograma governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses
bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRlAS

Haverá a cobrança de TariÍa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou
UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) Íor(em) o(s) causador(es) da
demanda:

Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no
site do TransÍeregov.br.

Subcláusula segunda.. O comprovante de pagamento da tariía extraordinária é
apresentado à IVANDATARIA previamente à realizaçáo do serviço.

cúusuLA DÉcrMA NoNA- DA DENúNcn, REsclsÂo E ExINçÃo
28.190 v001 mcío 18

Deserição Custo Unitário - Obras e
Serviço de Engênharia

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

VeriÍicação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou
repetida

Manutenção de Termo de Compromisso, cobrada
mensalmenle após 180 dias sem execução Íinanceira

R$ 3.000,00

Visita ou vistoria rn loco além da prevista na alínea "a" do
inciso V do art.62 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n'q32,
de 4 de .lunho de 2024 e suas alteraçóes

R$ 4.500,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00

Alteraçáo de cronog rama/Eventog rama R$ 1.700,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00

lnclusão de meta

Alteração de escopo

R$ 8.500,00

R$ e.000,00

R$ 1.000,00
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O presente Termo de Compromisso poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR,
ficando os Partícipes responsáveis somente pelas obrigaçoes e auÍerindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelaçáo judicial ou extraludicial,
nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constataçáo, a qualquer tempo. de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

c) veriÍicação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada
de Contas Especial, desde que inÍrutíÍeras as medidas administrativas internas e observado
o disposto na Subcláusula quarta;

lll - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das
condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOFI ou a MANDATÁRlA registrará no
TransÍeregov.br e publicará no Diário OÍicial da União a denúncia, rescisão ou extinçáo.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR
deverá:

l- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicaçoes Íinanceiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll - apresentar a prestaçáo de contas Íinal em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro
do evento no TransÍeregov.br, o REPASSADOR ou a MANDATARIA deverá providenciar o
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de Íato que enseje a
instauraçáo de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desla Cláusula, inciso ll,
alínea "c", deverá ocorrer depois da adoçáo das medidas administrativas inteÍnas para elidir
o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2a da Lei ne 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto
na Portaria CGU ne 1.531, de 2021 , e na lnstrução Normativa TCU ne 7'l , de 28 de
novembro de 2012.

CúUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

A eÍicácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do
respectivo. extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela
IúANDATARIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contaÍ da respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade enr sítio eletrônico especíÍico denominado
TransÍeregov.br aos atos de celebraçáo, alteraçáo, liberação de recuÍsos,
acompanhamento e Íiscalização da execuçáo e a prestação de contas do presente
instrumento.

MANDATÁRIA notiÍicará
comunicaçáo por meio

a celebraQão deste
eletrônico, à Câmara

Termo de
Municipal,

19
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Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conÍorme o caso, no prazo de até 10 (dias)
dias, contados da assinatura, bem como da liberaçáo dos recursos Íinanceiros
correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberaçáo, facultando-
se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obÍiga-se a:

| - caso seja município, notiÍicar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as
entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos
ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art.2e
da Lei na 9.452, de í997, facultada a notificação por meio eletrônico;

ll - cientiÍicar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de
recursos, quando houver; e

lll - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua Íalta, em sua sede, em local
de Íácil visibilidade, consulta ao extrato deste Termo de Compromisso, contendo, pelo
menos, o objeto, a Íinalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na
aplicaçáo dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execuçáo do objeto
pactuado, ou inserir ,nk em sua página eletrônica oÍicial que possibilite acesso direto ao
TransÍeregov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIHA * DAS CONDIÇÔES GERAIS

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

l- todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de
Compromisso serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas por
intermédio do TransÍeregov.br, exceto quando a legislaçáo regente tiver estabelecido forma
especial;

ll - as reuniões entre os representantes credênciados pelos Partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Compromisso, serão aceitas
somente se formalizadas em ata ou relatórios circu nstanciados, levados a registro no
Tra n sÍe reg ov. b r; e

lll - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deveráo
ser supridas através da regular instruçáo processual, cujos atos deverão ser levados a
registro naquele mesmo sistema TransÍeregov.br.

cLÁusuLA vrGÉsrMA SEGUNDA- DA CONCILIAçÃO e OO FORO

Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de
tr/ediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da
Uniáo, nos termos do art. 37 da Lei ne 13.140, Ce 2015, do art. 1 1 da tvledida Provisória ne

2.1 80-35, de 24 de agosto de 2001 , e do art. 41 , inciso IIl, alínea "b" do Anexo I ao Decreto
nq 1 1.328, de 1q de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Náo logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Termo de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, por Íorça do inciso I do art. 109 da Constituiçáo Federal.

20

TERMO DE COMPROÍUTSSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SEBVIÇOS DE ENGENHARIA NO AI/BITO

DO NOVO PAC
REGIME SIMPLIFICADO

28.190 v001 micro



CA'MA TERMO DE COMPROIúISSO PARA EXECUÇAO DE
OBRAS OI.J SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
REGIIVE SIT/PLIFICADO

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conÍorme, assinam eletronicamente por meio cie seus representanles, para que produza
seus.jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou Íora dele.

PêIA MANDATÁRIA:

ffi
Gerente de Filial

Pelo RECEBEDOR: MARCELO Assinado derorma dieitat

OTAVIANO DOS por rúAR.ELo orAvlA NÔ

DOS 5ANTOs:l'1865721832
SANTOS:11865721 Dados: 2024.10.03 r 6:08:26

832 -03 00

Prefeito tvlunicipal

Àl;rJe lrenllllsr Pq.:

Assinatura do Superv'isor ou Ccordenador
(Contrato em ConÍormidade)
Nome: VITOR JOSE SCARAwELI
Ív1atrícula Funcional nq: C090581

m
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CÂMÀRA MUNICIPÀL DE MoNTE ÂZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel. João Mânoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 / 0001-A0 = site: ç'rxzw.câmaÍamo teâzul.sp.gôv.bÍ

email: secretaria@câmaÍamonteâzul.sp.gor'.br
Estado de São Paulo - Braeil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO ]NTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPAREC
MUNIC]PAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP,

ER NA SÂLA DE SESSÕES DA CÂMARA
AS 17h30 DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2025

pARA REALTZAçÃo DA 3" (TERcETRA) sgssÃo Exrmffi t9'
LEGISI-ATURA, QUATRIENIO 202512028.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETO OE LEI NO í.544/2025 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO E§PECIAL NO

oRÇAMENTO DE2O2s, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Monte Azul Paulista, 2'l de fevereiro de2O25.

. !,', (...,
wir-3"or.r RoDRTGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

PROJETOS DE LEI NO 1.539 A 1.543/2025 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2A25,Ê DÁ OUTRAS PROMDÊNCIAS;
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PARECER :UnÍorco n.: c].6 / 2.o25

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista,

1. Relatório:

Estado de São paulo _ Brasil
Rua Cel. João Manoel, n.. 90 - CEp. 14.730-000 - fone /Íaxt Oy,J.-17_ 3g61..12:;.4

Site: wr,tru.camaramonteazul.sn,gov.br
Email; iuridico@camaramontêazul.sp.gov.br

Assunto: Projetos de Leis protocotizados no mês de Fevereirode 2íJ25, que "Dispôe sobre abeltura de crédito aaicionai
Suplementar ou Especial de 2O25, e dá outras providências,,.

. Trata-se da legalidade do projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, os valores acima
mencionados para o exercícío financeiro da prefeitura Municipal no
ano de 2025.

De autoria do Prefeito Municipal, os projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização' -para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O25, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,Crédito Adicional Suplementar óu especial nos valoreá
correspondentes a cada pL tem como objetivo a inclusão no ppA _
Plano Plurianual 2022/2025, LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a críação da seguinte dotação
orça m entária.

z
o
oooFo
É.À
u,.lFz
u.l

J
F
q
o
oô
z

o
F.z
u.l

=fooo

ffi



CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP, 14,730-00O - fone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Sitei www,camaramonteazul.sI,,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentuat oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são prevístos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes,

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu nicipa l.

A abeftura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara MunÍcipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmênte sobre:

I - tributos municipais, arrecadação ê aplicação
dê suas rendasi

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditosi

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.

z
o
oooFo
É
íI

ulf-z
uJ

EIo
oê
z

o
f-z
ul

=lo
oo



Estado de São paulo _ Brasil
Rua Cel. foão Manoel, n., 90 - CEp. 14,730-OO0 - fone/fax: O)O(-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

_- __11r_::r_r:-r1rq9s, esta Assessoria J uríd ica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, discíssão e ,otaçaá àãmatéria proposta, os quais encaminho ai comissões permanentes à
PÍenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima á;
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada nestã parecer
nãg tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou nâo pelos membros desta Casa.

_ É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legistativa.

Monte Azul Paulista, 24 de Feverei ro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: oXX-í7- 3361.1254

Sitê: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Aaul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httDs://monteazulDaulista.siscam.com. br/docume ntos/autenticar?chave=W6X222WZ2N 1 0

ffi
7Y94, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/a utenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: WGX2-22WZ-2N1 0-7YgA
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Àssinado ôm 2.í/02/2025, às 1 6 03:16

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2025
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CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www'.camaramonteazul.sD.sov.br

Email : secretari

Es t a d o

a@camaramonteazul.sp.gov.br
de São Paulo

PARECE R EM CONJUNTO DAS COMI ES PERMANENTES DE CONSTITUI
JUSTICA E REDAC O: FINANCAS E ORCAMENTO: POL TICA URBANA. MEIO

AMBIENTE, SERVIÇOS PUBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

Referente: Projeto de Lei No 154í12025 - Dispõe sobre abertura dê CÍedito Especial
Suplementar no Orçamênto de 2025, ê dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comlssões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividâdes Privadas, após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto dc Lei No í54í12025 - Dispõe sobre abeÍtura de Cédito Especial
Suplementar no Orçamento de 2025, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL acompanhando o parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar revestido
das formalidades legais, esperando Íeceber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis-

Mardqueu

Moisés

id

Re to

a Filho

Teixêira

Maic Gonçales
idênte

gge
Rel

Claudio tonio e

(./

ira úcia F
Rêlator

Moisés Antônio Teixeira
Membro

Eliêl Prioli
Membro

eu

Monte Azul P€ulista, 25 de fevereiro de 2025.

Comissão de Constituição, Justiga Comissão de Finanças e Comissão de Pol. Urb., Meio
ê Redação Orçamento Amb., Sêrv. Púb. e At. PriY.
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Lr.r= íín Ribeiro dê Castro
Presidente

Membro
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AUTOGRAFO 2005/2025
REFERENTE: PROJETO OE LEI No í541, de 20 de fevereiro de 2O25.

Dispõe sobrc abeÉura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2025, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉ ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2025, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 943.2Í4,28 (novecentos e quarenta
e três mil, duzentos e quatorze reais e vinte e oito centavos) com indusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a
criação da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
17.512.0048.1108 - lmplantação Ampliação e Melhoria Sistema Agua 968204124
4.4.90.51 - Obras e lnstalações (370) 943.314,28
Fonte 05 - TransÍerências de Convênio Federal
TOÍAL 943.314,28

U.O.: Unidade Orçamentáriâ; U.E.: Unidade Executora

AÉ. 20. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$
R$ 943.3í,1,28 (novecentos e quarenta e três mil, trezentos e quatorze leais e vinte e oito
centavos) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por
excesso de arrecadação.

Art. 30. - O crédito especial abeÍto no artigo 10, terá vigência no exercício financeiro de
2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art.40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber.

Art.5(, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi@es
em contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de fevereiro de 2O25.

[f
.KU

KJ-nc^,41;ry',2
ú[sor RoDRTGUEs

Preside

MOISES AN TEIXEIRA

LUCIANA AP BICA
Vice- idente

CIA FE
1o Sec no 2" Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Ccl. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 67i0001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonleazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil
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PREFEITURA MUNICíPIO DE MONTE UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

IyIARDOUEU SILVIO FRANCA. PÍ€úeib do Município de
I{onte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõe legais,

FAZ SAAER. que a Câmara lrtunicipal de ilonte Âzul
Paulistâ-SP., APROVOU e êlê SAilCIOÍ{A ê PROMULGA a sêguinte têa:

Art. 10 - O Poder Executivo ilunidpal fica autorizado a
ebrir no oÍçamento-progÍame do exercício de 2025., Crédito Esperial Suplêmêntar no
vâlor de Rf 943.21+28 (t oreerrt6 e quanerrta e fu mil, duú ú e qptor* ,ais e
vinte e oito errbyos) @m indusão no PPA - Plano Plurianual ml2:212o;8, LDO - Lei de
DiretÍizês OrçamenÉrias 2O25 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação oÍçamentária:

U.O.: unadade OrçamenÉria; U,E.: Unidade Exeqrtorô

Art, 20. - Â cobêrtura do Crálib grflementâr aberto no
artigo anterior no valor totât d€ Ri R$ 943.314,28 (novent6 ê qairnenu e tr mll,
aezentos e qaabrn ,@is e vinte e oib enbvos) será conforme disposto no irrciso II,
parágrafo 10 do art,43 dâ Lei Federat 4.32O164, poÍ excesso de arrecadação.

Art. 30. - o cédito sp€cial abeÍb no aÊigo 10, terá
vigência nO exercício financeiro óe 20,25, podendo ser suplementado 9e neoessáÍio nos
termos da autorização em lei.

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lêi das
Dir€trizes OryamenÉÍies, onde coubêÍ.

Art, 50 - Esta Lei entrará em viJor na data de 5üa
publicação, r€vogadas as disposigões em contÉÍio.

Registrê-sê, e
Publique-se.

l.lonte Àzul Paulista, 26 dê Fevereiro dê 2025.

Í{ARDQUEU SILVIO TRANçA
Prefeito do Município

i.lonte Azul Paulista-SP,

ENTIDADE: 02 - PREFEITURÂ MUNICIPÂL
U.O.: 08 - SECRETÂRH DE OBRAS E UR.BANISMO
u.E.: OO - SECRETARIA DE OBRÂS E URBÂNISMO
17.512.0048.1108 - Implantação Ampliação e Helhoria Sistema Água
96A204124

943.314,284.4.90.51 - Obres e Instalações (370)
Fonte 05 - TransfeÉncias de Convênio Federal

943.314,28TOTAL

LEI No.2717, de 26 de Fevereiro de 2025.

DISPõE SOBRE: AbeÍtura de CÍfiito Especiat
Süplementar no Orçamento de 2(125, e dá outras
providências,
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DfsPõE SOBRE: Abêrtufir de CrÉdito Espedôt
Suplementar no OÍçamer*o dê 2025, c dá oütras
$ovidências.

MARDOUEU SILVIO FRAÍ{Câ" Prcftito do MunicíÍrio de
Monte Azul Paulista, Estâdo dê São Paulo, no uso dê suãs atÍibüiÉês hgàis,

FAZ SABER que a Câmara Í{unicipal de }lonte Azul
Pauli§ta-sP., APROVOU e ele SANCIO Â e PROITIULGA a seguirt€ Lci:

Art. 10 - O Podêr Exêcutiyo l.lunidpl 6ca autorizado a
âbrir no orçâmento-Fograma do erercício de 2025, Cr€dito Espêdal stJplemêntar no
yalor (,e Rt 943.2L4,2A (rrovenrc e quanenta e fu mil, ótrrutw e qtpbra tsis e
rinte e crib enby6) com indusão no PPA - PlarF Plurianual N:ü212O25, LDO - têi de
DireEizes Orçamentárias 2025 e Lei OÍçâmentária vigente. com ã €Íiaco da sêgulnte
dotação oEâmênÉria:

U,o,r unidade OÍçamentárla; U.E.: Unidad€ Exc(rlbrâ

AÍt, P. - A cobertura do crédlb Sude[EntaÍ aberto m
aÍtigp e,ttcrior no valor total dê Rl R$ 943.3f4,28 (rn@rr&Ú c qtdarta e tr mlÇ
azzen&§ e quütoze ,aií ê virrb e arito centav6) *rá confoÍtne dseosto no irdso lI,
pâÉgraío 10 do eÉ. ,f3 dâ Lêi Fed€Íal 4.320/64, por ucêsso de arr€câdaÉo.

AÍt, 30. - O cÍ#ito êspêdal atêÍb no artigo lo, tcá
yigê,Írcia no exeÍEicio linanceiro & 2ozs, @endo sêr suPletncí* sc nêcê3sáÍio llc
têrrnos dâ autorização em lêi.

AÍt. 40 - Ficâ induído no PlatD Plotianuâ|, Ira Lêi d8
DiÍ€tÍizes OÍgamentárias, onde couber'

Art. 50 - Esta Lei entraá ênr utgoÍ na data dê sua
p{tblicado, rêvogEdâs as disposiçõês em oontádo.

Registre-se, e
Publigue-se,

l.lonte Azul Paulista, 26 de Fevêreiro de 2025.

!
IIARDQUÊU SILVIO FRAI{çÂ

PÍ€ftito do Município
iioíte Arul Paulistâ-SP,

ENÍIOADE: 02 - PREFEITURÂ MUNICIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
u.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBÀNISMO
17.512,qr48.1108 - Implantação Ampliação e MelhoÍia Sistema Agua
9682O4/24

943.314,284.4.90.51- Obras e Instalacõês (370)
Fonte 05 - Transferências de convênio Federal

943.314,24TOÍAL

PREFEITURA OO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI 110,2717, dê 26 de FeyêreiÍo dê 2025.

I'lunicípio de üonte Azul Paulista -5P
DiáÍio Oficiat assinado dÍgitatÍr|€flte confoímê MP no 2.200-2, de 2001, e lei 14.063, de 2020, garantindo autenti.ídade, vaÍdãde iutíd;.a e iltegÍÍlàd€.
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